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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20240813112226, intitulada PROMULGAÇÃO N° 0006/2024 - DISPÕE
SOBRE A DISPENSA DE LEITURA DE ATAS DESDE QUE DISPONIBILIZADAS ELETRONICAMENTE POR
MEIO DE SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO LEGISLATIVO COM ANTECEDENCIA DE 24 HORAS DA
REUNIÃO, foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Santo André/PB.
Publicação: 13/08/2024 11:25  |  Autorização: 13/08/2024 11:25  |  Circulação: 14/08/2024  |  Diário Oficial:
Edição nº 01032, 14/08/2024 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DA PRESIDENCIA
Publicada e autorizada por ANDERSON NUNES DE MEDEIROS.
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instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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